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EDITAL n. 10/2016/PMMS/DEIP
PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS DO QUADRO DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL 
- Habilitação por Processo Seletivo Interno – 
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade ao Edital nº 1/2015/CFC - Habilitação por Processo Seletivo Interno, publicado no DOE nº 9059, de 4 de dezembro de 2015, subitem 11.10, torna pública a reabertura das inscrições visando o preenchimento das vagas ociosas do Processo Seletivo Interno para selecionar policiais militares da PMMS, interessados em frequentar o Curso de Formação de Cabos - CFC por Processo Seletivo Interno, na forma deste Edital.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - Da Finalidade

1.1.1 -
O Processo Seletivo Interno destina-se a selecionar candidatos ao Curso de Formação de Cabos (CFC) para o preenchimento das vagas ociosas, num total de 03 (três) vagas, decorrentes do não preenchimento total das 488 vagas disponibilizadas para este certame, nos termos do Edital nº 1/2015/CFC - Habilitação por Processo Seletivo Interno. 

1.2 - Das Vagas

1.2.1 -
São oferecidas 03 (três) vagas.
1.3 – Das fases do processo seletivo

1.3.1 -
A habilitação por processo de seleção interna será realizada nas seguintes fases:

 1ª Fase – Inscrição on line (site da PMMS); 

2ª Fase – Apresentação de documentação no CEFAP;

3ª Fase – Matrícula no Curso de Formação de Cabos.
1.4 - Dos Candidatos

1.4.1 -
Poderão concorrer às vagas oferecidas os soldados integrantes do quadro de praças da PMMS (QPPM), que atenderem aos requisitos exigidos no subitem 4.1, do Edital nº 1/2015/CFC - Habilitação por Processo Seletivo Interno, sendo que as vagas serão preenchidas observando-se a ordem de classificação por antiguidade na lista de acesso conforme Anexo Único.
1.5 - Do Local do Curso de Formação de Cabos
1.5.1 -
O CFC será realizado, ordinariamente, no seguinte endereço:


Centro de Ensino, Formação e Aperfeiçoamento de Praças da PMMS


Rua Marina Luiza Spengler, 240, Bairro Ana Maria do Couto


Campo Grande/MS.
1.6 Das Inscrições

1.6.1 As inscrições serão realizadas on-line mediante o preenchimento de formulário de inscrição, no seguinte endereço eletrônico: www.pm.ms.gov.br (banner CFC/2015/PMMS).
II – DA CONVOCAÇÃO
2.1 - Serão convocados para a matrícula no Centro de Ensino, Formação e Aperfeiçoamento de Praças os 03 (três) soldados QPPM mais antigos que satisfaçam os requisitos estipulados no Edital nº 1/2015/CFC - Habilitação por Processo Seletivo Interno, publicado no DOE nº 9059, de 4 de dezembro de 2015.

2.2 -  A realização da inscrição, apresentação de documentos para análise e inspeção de saúde será de forma voluntária, podendo o candidato optar por não participar do processo seletivo.

2.3 -  O ato de convocação para apresentação de documentos no CEFAP, contendo a relação dos soldados QPPM com inscrição deferida, será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE.

2.4 - O simples fato de o candidato realizar sua inscrição não gera direito à matrícula, a qual será efetivada somente se o policial militar cumprir todas as exigências contidas neste edital, em conformidade ao Edital nº 1/2015/CFC - Habilitação por Processo Seletivo Interno.

III - DA INSCRIÇÃO 
3.1 - As inscrições serão realizadas on-line mediante o preenchimento de formulário de inscrição, no seguinte endereço eletrônico: www.pm.ms.gov.br 
5.2.1 -
 Data: 11 de janeiro de 2016.

3.2 - O preenchimento dos dados pessoais no ato da inscrição é de inteira responsabilidade do candidato, que assume suas declarações, podendo responder penal, civil ou administrativamente, pelos dados lançados.
3.3 - Antes de efetivar sua inscrição o candidato deverá conferir minuciosamente todos os dados lançados, principalmente os de identificação. 

3.4 - Não serão aceitas inscrições provisórias, condicionais, extemporâneas ou que não atendam rigorosamente ao estabelecido neste Edital.

 3.5 -
 A constatação, em qualquer época, de irregularidades ou fraudes na inscrição, implicará na eliminação do candidato no Processo Seletivo ou do Curso, quando este já tenha sido iniciado.
IV - DO PROCESSO SELETIVO 
4.1 – O Processo Seletivo será desenvolvido em três fases, observando-se o estabelecido no Edital nº 1/2015/CFC - Habilitação por Processo Seletivo Interno, publicado no DOE nº 9059, de 4 de dezembro de 2015.

4.2 – Da 1ª Fase – Inscrição
4.2.1 – As inscrições para o Processo Seletivo serão efetuadas mediante o preenchimento de formulário (ficha de inscrição), disponível no site da PMMS, conforme especificações abaixo:

4.2.1.1 Data: 11 de janeiro de 2016.

4.2.1.2 Endereço eletrônico: www.pm.ms.gov.br (banner inscrição CFC/2015/PMMS)
4.2.2 – A DEIP divulgará relação nominal dos inscritos e os locais de  
             realização das demais fases.

4.3 – Da 2ª Fase – Apresentação de documentos
4.3.1 – Os candidatos que realizarem suas inscrições serão convocados para a apresentação de documentação no CEFAP para a matrícula, a qual ficará condicionada sua efetivação ao resultado do Exame de Saúde (JISO).

4.3.2 - Data: 15 de janeiro de 2016.
4.3.3   Endereço: Centro de Ensino, Formação e Aperfeiçoamento de Praças da PMMS - CEFAP

Rua Marina Luiza Spengler, 240, Bairro Ana Maria do Couto


Campo Grande/MS.
4.4 -
Da 3ª Fase – Da Matrícula no curso
4.4.1 - Somente será matriculado no CFC o candidato que tiver sua inscrição aceita e for classificado dentro do limite de vagas, conforme critérios estabelecidos neste Edital, bem como os demais requisitos do Edital nº 1/2015/CFC - Habilitação por Processo Seletivo Interno, publicado no DOE nº 9059, de 4 de dezembro de 2015.
4.4.2 - O candidato que não preencher qualquer um dos requisitos ou que não apresentar qualquer um dos documentos que comprovem as exigências para os candidatos à vaga ao CFC, implicará na perda do direito à matrícula, sendo convocado o primeiro candidato subsequente, se for o caso.

4.4.3 - A Comissão de Matrícula deverá conferir se os candidatos inscritos e classificados satisfazem as condições exigidas para a matrícula devendo comunicar os casos de indeferimento imediatamente à Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, para efeito de convocação do próximo excedente, se houver.

4.4.4 - Os militares dispensados pela JISO, de atividade incluída no conjunto de serviços de natureza policial-militar e que mantenham capacidade laborativa residual (adaptado ao serviço burocrático) não poderão, se incluídos na lista de acesso e, inicialmente, classificados dentro do limite de vagas, serem inscritos ou matriculados no curso, em razão da impossibilidade de atuarem nas atividades operacionais inerentes às atribuições relacionadas nos subitens 3.2 e 3.3 deste edital.
4.4.5 - Serão nulas as matrículas feitas com irregularidades ou má-fé.

V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1 - O presente Edital visa selecionar candidatos para o preenchimento das vagas aqui previstas, devendo ser matriculados somente os classificados dentro do limite de vagas estabelecidas para o curso. 

5.2 -
Todas as regras e disposições que regem o Processo Seletivo Interno ao CFC estão elencadas no Edital nº 1/2015/CFC - Habilitação por Processo Seletivo Interno, publicado no DOE nº 9059, de 4 de dezembro de 2015, o qual deverá ser de conhecimento do candidato.

Campo Grande - MS, 8 de janeiro de 2016.
JORGE EDGARD JUDICE TEIXEIRA - Coronel PM 

Subcomandante-Geral da PMMS

Resp. pelo Comando-Geral da PMMS

Matr. 130394022
ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 10/2016/PMMS/DEIP 
PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS DO QUADRO DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL 
- Habilitação por Processo Seletivo Interno -

	ORD.
	GRAD.
	MATR.
	NOME
	DT INCL

	1
	SD PM 
	131812021
	STEFANI DIGIONI MOROZ
	01/10/2008

	2
	SD PM 
	130767022
	LUCIANA CAVALCANTE DE FIGUEIREDO
	01/09/2008

	3
	SD PM 
	120775021
	JEHAN CARLO PINHEIRO DE REZENDE
	01/10/2008

	4
	SD PM 
	43635021
	ALAN DOS SANTOS BRITO
	01/09/2008

	5
	SD PM 
	94629021
	HERIBERTO SEGOVIA NETO
	01/10/2008

	6
	SD PM 
	54556021
	HELCIUS DIAS KLAIN
	01/09/2008


